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PORTARIA Nº 2135/2025-MP/PGJ
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 01/10/2012,
RESOLVE:
Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº121204/2025, conforme abaixo relacionado:
NOME: MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA MIRANDA
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA - AOM-105
MATRÍCULA: 999.1034
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 145, da lei estadual nº 5.810, de 24/01/1994
ORIGEM: Marabá/Pará
DESTINO: Eldorado dos Carajás/Pará
PERÍODO: 22/4/2025 - 24/4/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (duas e meia) diárias
FINALIDADE: conduzir servidor
ORDENADOR DA DESPESA: ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ.
 Belém, 28 de abril de 2025.
AKASSIA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO
PORTARIA Nº 2136/2025-MP/PGJ
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 01/10/2012,
RESOLVE:
Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº121069/2025, conforme abaixo relacionado:
NOME: JERFFSON LEMOS TORTOLA
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR ESPECIALIZADO DE APOIO TÉCNICO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL DO INTERIOR - MP-CPC-1
MATRÍCULA: 999.1189
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 145, da lei estadual nº 5.810, de 24/01/1994
ORIGEM: Marabá/Pará
DESTINO: Vila Três Poderes/Pará
PERÍODO: 5/5/2025 - 6/5/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 e 1/2 (uma e meia) diária
FINALIDADE: realizar Vistoria Técnica na Zona Rural de Marabá, solicitada 
no Simp Atec nº0681/2025
ORDENADOR DA DESPESA: ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ.
 Belém, 28 de abril de 2025.
AKASSIA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº 0298/2025-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TECNICO 
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 968/2024-MP/PGJ de 16 de fevereiro de 2024,
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da Resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de maio de 2025, 
elaboradas pela Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Cível, datadas 
de 23 de abril de 2025, publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de maio de 2025, 
elaborada pela Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal, datada 
de 25 de abril de 2025, publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da PORTARIA nº 3275/2021-MP/
PGJ, de 05/10/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos 
senhores membros do Parquet escalados para o plantão institucional do 
segundo grau.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único desta 
PORTARIA para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 01, 02, 03 e 04/05/2025.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na Lei Esta-
dual nº 5.810/94.
 ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL e PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL
 PERÍODO: 01, 02, 03 e 04/05/2025.
Em observância a Resolução nº 006/2019-CPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantões 

para o mês de maio de 2025, elaboradas pelas Coordenadoria das Procu-
radorias de Justiça Cíveis e Procuradorias de Justiça Criminais, datadas de 
23/04/2025 e 25/04/2025, ambas publicada no site do Ministério Público 
do Estado do Pará.
Dia 01/05/2025 (quinta-feira)
 Dia Mundial do trabalhador - Feriado Nacional (Lei Federal nº 662/1949)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Antônio Cabral Vicente Júnior (Assessor da Procuradoria de Justiça Cível)
Mayara Tuane Oliveira de Araújo (Assessora da Procuradoria de Justiça 
Criminal)
Dia 02/05/2025 (sexta-feira)
 Ponto facultativo com compensação
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Roberto Brunno Carnaúba Barros (Assessor da Procuradoria de Justiça Cível)
Mayara Tuane Oliveira de Araújo (Assessora da Procuradoria de Justiça 
Criminal)
Dia 03/05/2025 (Sábado)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Gabriel Oliveira Moraes de Souza (Assessor da Procuradoria de Justiça Cível)
Rayanne Oliveira Palheta dos Santos (Assessora da Procuradoria de Justiça 
Criminal)
Dia 04/05/2025 (Domingo)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Tirza Eleonora de Nazaré Benone Sabbá (Assessora da Procuradoria de 
Justiça Cível)
Denise da Silva Dias Diniz (Assessora Técnica Especializada da Procurado-
ria de Justiça Criminal)
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
 Belém, 25 de abril de 2025.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa

Protocolo: 1193235
PORTARIA Nº 2092/2025-MP/PGJ
CONSIDERANDO o disposto no Art. 18, inciso V e inciso XXI, alínea f, da Lei 
Complementar Nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que a partir da edição da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a gestão fiscal pas-
sou a ser de responsabilidade no âmbito de cada Poder Constituído e do 
Ministério Público;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará assegurada no art. 183 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO que Lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024, que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2025, estabelece no 
art. 54, competência aos Poderes, ao Ministério Público, a Defensoria Pú-
blica e aos órgãos constitucionais independentes, para definir e aprovar a 
programação orçamentária e o cronograma de execução mensal de desem-
bolso, de cada quadrimestre, referente aos seus Orçamentos;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de assegurar a programação 
da execução orçamentária e financeira com equilíbrio fiscal, por meio da 
otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos deste Órgão Mi-
nisterial.
R E S O L V E:
Art. 1º - Aprovar a Programação das Quotas Orçamentárias e o Cronograma 
de Pagamento das despesas mensais, deste Ministério Público, para o 
segundo quadrimestre do exercício de 2025, na forma dos incisos a seguir 
discriminados:
1. A Programação da Quota Orçamentária, discriminando as despesas por 
programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, definida na forma do 
Anexo I desta PORTARIA, observará os limites dos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual, exercício de 2025;
2. O Cronograma de pagamento mensal das despesas à conta dos recursos 
do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, definido no Anexo 
II desta PORTARIA, observará as previsões de liberação das quotas 
financeiras determinadas em conformidade com o art. 54 da Lei nº 10.657, 
de 15 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 2025 e as projeções das receitas arrecadadas diretamente 
por este Órgão Ministerial.
Art. 2º - A quota orçamentária mensal de que trata o inciso I do artigo 
anterior será disponibilizada no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Estado - SIAFE, por este Ministério Público.
Art. 3º - As alterações de que tratam os incisos I e II do Art. 1º deste 
Ato serão aprovadas por PORTARIA do Procurador-Geral de Justiça deste 
Ministério Público, observando:
1. a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste; e
2. o encaminhamento pelo Poder Executivo da reestimativa da Receita para 
o presente quadrimestre.
Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 BELÉM, 28 de abril de 2025.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA


